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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL


  PROJETO DE LEI N.º 55, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
(Autoria: Poder Executivo)

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 625, de 18 de maio de 2011, que estabelece o Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

Art. 1º Altera e inclui dispositivos na Lei Municipal nº 625, de 18 de maio de 2011, que estabelece o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, passando a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 77 Suspendem a contagem do período aquisitivo do quinquênio as licenças e afastamentos:

 
 I - as licenças e afastamentos sem direito a remuneração;

 II - os afastamentos em virtude de doença no que excederem a noventa dias, exceto os decorrentes de acidente em serviço;

III - as licenças para concorrer a mandato eletivo Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, na forma determinada pela legislação eleitoral;

IV - as licenças para desempenho de mandato eletivo Federal, Estadual, Distrital ou Municipal;
            V - as licenças para desempenho de mandato classista;

            VI - as licenças por motivo de doença em pessoa da família no que excederem a dez dias, consecutivos ou não, no período aquisitivo;

Parágrafo primeiro.  Para efeitos do inciso I, a contagem do tempo continuará no retorno do servidor a atividade.  


Parágrafo segundo. Para fins do disposto nos incisos II e VI, computar-se-ão todos os afastamentos no período, inclusive os noventa e os dez dias.” (NR)

“Art. 83 .....

§ 1º Os adicionais de insalubridade e periculosidade não são devidos durante os períodos de afastamentos decorrentes das licenças previstas no art. 113 desta lei.” (NR)

“Art. 111 .....


  § 2º O pagamento de um terço das férias será feito dentro dos cinco dias anteriores ao início do gozo.” “(NR)


“Art. 116.....


§ 1º.........


§ 2º........


 I - de 11 a 20 dias, consecutivos ou não, serão descontados 2/3 (dois terços) do valor proporcional à remuneração do período.
   II - ....... “(NR)


“Art. 120-A Será concedida licença por motivo de maternidade à servidora, sem prejuízo da remuneração que vinha sendo percebida no momento do afastamento, pelo período de cento e oitenta dias, a contar das seguintes ocorrências, consideradas para fixação da data de início do afastamento:” (NR) 

“Art. 217 É vedado o desvio de função de pessoa contratada, na forma deste título, sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e civil da autoridade contratante.” (NR)
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

Patrícia Lúcia Bagatini,
Prefeita Municipal.
         JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N.º 55/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Vereadores,
O Projeto ora proposto tem como objetivo alterar e incluir dispositivos no Regime Jurídico dos Servidores Municipais, estabelecido através da Lei Municipal nº 625/2011.
Objetivamente, as alterações propostas visam as seguintes alterações:
Sobre a suspensão do período aquisitivo do quinquênio estabelecido no art. 77 busca se igualar à suspensão da promoção de classe do art. 17 da Lei Municipal nº 626/2011.

Para a concessão do adicional de insalubridade e periculosidade, a proposta prevê que o pagamento será suspenso durante as licenças dos servidores elencadas no art. 113 da Lei 625.

Sobre a alteração do § 2º do art. 111, que dispõe sobre o pagamento de 1/3 das férias, a alteração objetiva pagar antecipadamente ao gozo das férias, todos os servidores, mesmo sem requerimento, para que os mesmos possam usufruir do valor correspondente quando estiverem de férias.
Para o inciso I do artigo 116 só estamos melhorando a redação, sem alterar o sentido do que já vem sendo feito.

Sobre a licença maternidade prevista no art. 120-A estamos ampliando de 120 para 180 (cento e oitenta) dias para as servidoras efetivas.

A alteração do art. 217 busca retirar a vedação de recontratação, a qual é oriunda da redação do art. 235 da Lei nº 06/1997 (antigo regime jurídico dos servidores, revogado pela Lei 625/2011), numa época que não se fazia processo seletivo para as contratações temporárias e os profissionais eram escolhidos, independentemente de critérios pré estabelecidos, muito diferente do que ocorre atualmente, após a edição da Lei 625, que as contratações temporárias passam por processos seletivos, com ampla publicidade e transparência.

   Pelo exposto, solicitamos a aprovação deste Projeto.
Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos dezenove dias do mês de novembro do ano de 2025.



Patrícia Lúcia Bagatini,



Prefeita Municipal.
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